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Assunto: 
LEI NQ 261, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953. 

Dispõe sôbre concessão de Abono de Natal 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 

Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder, no 
corrente exercício, a cada um dos servidores municipais, 

efetivos, interinos, mensalistas, diaristas e irativos 
e aos funcionários da Câmara Municipal, um abono de Na
tal da importância de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros). 

Artigo 2g - Para ocorrer às despesas com a execução da presente lei, 
, 

fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito 
especial de Cr $ 65 .000, 00 (sessenta e cinco mil cruzei
ros). 

Artigo 3g - Ficam anuladas parcialmente as seguintes verbas do orça-

mento vigente: - Cr $ -
3-5-l/8-81-1- Pessoal Va.riavel • • • • • 30.000,00 

3-5-1/8-81-3- Material de Consumo. • • • 35.000,00. 
1... ,. , , 

Artigo 4-M - O valor do credito aberto sera coberto com as anulações 
de que trata o artigo anterior. 

, 
Artigo 5g - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

- , 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

Prereitura Municipal de ��ia, 23 de novembro de 1.953. 
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Publicada. na 

23 de novembro de 1.953. 
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